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CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

(Processo Administrativo n° 70/2026) 

 

Torna-se público que a Câmara municipal de Ceará-Mirim/RN, por meio do agente de contratação, realizará Dispensa de 

licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, Inciso II, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações e a Resolução nº 04/2023 – Poder Legislativo Municipal. 

 

Data da publicação no PNCP: 14h do dia 0203/2026 (Horário de Brasília). 

Data encerramento do recebimento das 

propostas: 
14h do dia 05/03/2026 (Horário de Brasília). 

Local de envio/entrega das propostas: 

cearamirimcamara@gmail.com ou na Sala do 

Setor de Licitações (Rua Dr. Manoel Varela, nº 64, 

Centro, Ceará-Mirim/RN, CEP: 59.570-000, ANEXO) 

 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa para 

Aquisição de material de expediente, de forma parcelada, para atender as necessidades desta Casa 

Legislativa: Sede (Câmara Municipal), Gabinete dos Vereadores e o anexo administrativo no decorrer 
do exercício de 2026. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de dispensa de 
licitação e seus anexos. 

1.1.1. A justificativa: Necessidade de Suprimento Contínuo: A Câmara Municipal e seus órgãos vinculados 

demandam, de maneira contínua, materiais de expediente para o regular funcionamento das atividades 

legislativas e administrativas. Esses materiais são essenciais para o desenvolvimento de diversas tarefas, 

como a elaboração de documentos, registros, correspondências e outros processos administrativos que 

exigem agilidade e organização. Variação no Consumo: O consumo de materiais de expediente pode 

variar ao longo do ano, sendo necessário um fornecimento parcelado. Isso permitirá adequar o estoque 

conforme a demanda de cada período, evitando excessos ou escassez de materiais e otimizando os 

recursos financeiros da Casa Legislativa. Atendimento às Necessidades Diversificadas: O fornecimento 

de material deverá atender não apenas à sede da Câmara Municipal, mas também aos Gabinetes dos 

Vereadores e ao anexo administrativo, contemplando diferentes tipos de material conforme as 

necessidades de cada setor. A contratação de uma empresa especializada garante que os materiais 

fornecidos atendam às especificações e padrões exigidos para o bom desempenho das funções 

institucionais. Eficiência Administrativa e Econômica: A contratação de uma empresa para 

fornecimento parcelado proporciona maior flexibilidade no planejamento orçamentário, permitindo o 

controle e acompanhamento contínuo da execução do contrato. Além disso, a centralização do 

fornecimento de materiais em uma única empresa facilita a gestão e a negociação de preços, 

assegurando uma melhor relação custo-benefício. Regularidade do Atendimento: A aquisição parcelada 

assegura que os materiais sejam entregues de forma regular e contínua ao longo do exercício de 2026, 

evitando interrupções nas atividades da Câmara Municipal, dos Gabinetes dos Vereadores e do anexo 

administrativo. Portanto, a contratação de uma empresa especializada para fornecimento de material de 

expediente de forma parcelada é fundamental para garantir o bom funcionamento das atividades 

legislativas e administrativas desta Casa Legislativa, garantindo a continuidade das funções sem 

comprometimento da qualidade ou da regularidade dos serviços prestados à população. 

1.2. A contratação será por MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o Termo de Referência em anexo. 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
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1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao licitante a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o interessado enviar proposta para 

todos os itens que o compõem. Porém nesse caso, é apenas um lote. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

dispensa de licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante envio da proposta de dispensa no e-mail 

cearamirimcamara@gmail.com. 

2.1.1 O interessado deverá atender aos procedimentos previstos no instrumento convocatório, 
disponível através cearamirimcamara@gmail.com e Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

2.1.2. Data limite de envio da proposta: 05 de março de 2026 até às 14h. 

2.1.3 O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no envio da proposta, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa as empresas: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seu (s) anexo (s); 

2.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao interessado que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da empresa; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 
nº 14.133/2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 
34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 
3.1. O ingresso da empresa na disputa da dispensa se dará mediante envio da proposta de Dispensa no e-
mail cearamirimcamara@gmail.com, no qual o recebimento da proposta será de 3 (três) dias úteis. Não 
serão aceitas propostas após a data limite regidas neste ato de convocação. 

3.2. O interessado, após a divulgação do aviso de dispensa de licitação, encaminhará exclusivamente por 
meio do e-mail cearamirimcamara@gmail.com, a proposta e documentos complementares com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos neste ato convocatório. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento do produto; 

3.4.1. Os preços ofertados durante o certame, serão de exclusiva responsabilidade do interessado, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, os interessados NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 
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4.1. Os interessados deverão encaminhar as propostas no e-mail cearamirimcamara@gmail.com. 

4.2. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no instrumento convocatório, 
disponível através cearamirimcamara@gmail.com e Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

4.3. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para o fim do recebimento da proposta, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação do resultado, no diário oficial (FECAM). 

 

 

5.1. Encerrada a fase de recebimento de proposta, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Casa Legislativa, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao interessado que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Casa Legislativa. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais interessados classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao envio da última proposta. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Casa Legislativa; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o interessado não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executara contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio interessado, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

proposta poderá ser ajustada pelo interessado, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de dispensa de licitação. 

 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

interessado mais bem classificado da fase de proposta/lances até o fim do encerramento do recebimento 

das propostas. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

A) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

B) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

C) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta dos interessados de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “B” e “C” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa dos interessados e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O interessado será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6. DA HABILITAÇÃO 
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6.2.3. Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos interessados será encaminhada junto 

da proposta com as planilhas orçamentarias no sistema da plataforma. 

6.3.1. É dever de o interessado atualizar previamente sua documentação de acordo com os 

requisitos solicitados, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e encaminhar, 

quando solicitado, habilitação dos vencedores deverá ser encaminhada junto da proposta com as 

planilhas orçamentarias no sistema da plataforma. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e já apresentados, o interessado será convocado 

a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Casa Legislativa, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.6. O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa. 

6.8.1. Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será habilitado. 

 

 
 

7.1. Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

7.2. O vencedor terá o prazo de 07 (sete) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Dispensa. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Casa Legislativa. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa vencedora, implica 

no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Dispensa e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

7. DAS CONTRATAÇÃO 
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138 da Lei Federal nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação será informado no instrumento contratual ou instrumento 

equivalente. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo interessado durante 

a vigência do contrato. 
 

 

8.1. Comete infração administrativa o interessado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.10. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os interessados, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento do recebimento das propostas 

8.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.15. O interessado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Dispensa, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do interessado, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.16. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8. DAS SANÇÕES 
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8.16.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.16.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.16.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.16.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.16.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.18. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dispensa, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.19. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.20. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.21. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.22. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

8.23. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao interessado/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

 

9.1 O procedimento será divulgado no diário oficial (FECAM) e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP. 

9.2. No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto). 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos interessados, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Casa Legislativa poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Casa 

Legislativa, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Casa Legislativa não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Dispensa a e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Integram este Aviso de Dispensa de licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.12.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

9.12.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

9.12.3. ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

9.12.4. ANEXO IV – DECLARAÇÕES 

9.12.5. ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 
Ceará-Mirim/RN, 02 de março de 2026. 

 

 

 

 

 
MARCONE DA SILVA BARBOSA 

Vereador/Presidente 
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Considerando que o art. 70, III, da Lei Federal nº 14.133/2021 dispensa a documentação de 

habilitação, "total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata", serão exigidos 

para a presente contratação os seguintes documentos. 

2. Habilitação jurídica: 

2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

2.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

3.8. Caso o interessado seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4. Qualificação Econômico-Financeira: 

4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

5. Qualificação Técnica: 

5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 

de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e 

favor da empresa licitante, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 

presente licitação 

6. Declarações: 

6.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

6.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

6.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus 

anexos; 

6.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

6.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

6.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição.  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2026 

Com base no art. nº 75, inciso II da Lei Federal nº14.133/2021 e suas alterações. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de material de expediente, de forma parcelada, para atender 

as necessidades desta Casa Legislativa: Sede (Câmara Municipal), Gabinete dos Vereadores e o anexo 

administrativo no decorrer do exercício de 2026. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
 

MARCA 
UNID. 

VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 

1 

Caneta esferográfica escrita 

fina até 0.8mm em material 

transparente na cor azul. 

Caixa com 50 unidades. 

10 

 

Caixas   

2 

Caneta marca texto amarela 

fluorescente, chanfrada 

4.0mm. Caixa com 12 

unidades. 

5 

 

Caixas   

3 

Caneta marca texto verde 

fluorescente, chanfrada 

4.0mm. Caixa com 12 

unidades. 

5 

 

Caixas   

4 

Régua escritório - régua 

escritório, material acrílico, 

comprimento 30 cm, 

graduação centímetro/ 

milímetro, tipo material 

rígido, cor cristal, 

características adicionais 

transparente/largura de 3,5 

cm. 

20 

 

Unidades   

5 

Tesoura 20 cm, comprimento 

8", cabo polipropileno, 

lâmina aço inox. 

10 

 

Unidades   

6 

Grampo 26/6 para 

grampeador em aço cobreado 

caixa com 5000 unidades. 

20 

 

Caixas   

7 

Cola com composição 

polivinil acetato – PVA, 

características adicionais 

peso 500g/secagem 

rápida/atóxica, tipo líquida. 

10 

 

Unidades   

8 

Papel ofício, A4 resma com 

500 folhas, caixa com 10 

unidades. 

40 

 

Caixas   

9 Papel Metal OFF A4 150g 40  Pacotes   
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(convite) – Pct com 15 

unidades. 

10 

Bloco de notas com 50 folhas 

de 38mm X 50mm – Pct com 

4 blocos 

10 

 

Pacotes   

11 

Pasta classificadora com 

grampo plástico no tamanho 

345mmX235mmX10mm. 

Pacote com 10 unidades na 

cor amarela. 

30 

 

Pacotes   

12 

Organizador de mesa tripla 

vertical cristal em 

poliestireno com três 

bandejas. Tamanho Ofício. 

Na forma vertical. 

10 

 

Unidades   

13 
Porta lápis, clips e papel 

lembrete. 
10 

 
Unidades   

14 
Clips galvanizado, tamanho 

3/0, caixa com 50 unidades. 
60 

 
Caixas   

15 
Clips galvanizado, tamanho 

6/0, caixa com 25 unidades. 
40 

 
Caixas   

16 
Clips galvanizado, tamanho 

8/0, caixa com 25 unidades. 
15 

 
Caixas   

17 

Envelope para convite, 

material papel Kraft, 

162mmX229mm, cor branca 

– caixa com 100 unidades. 

3 

 

Caixas   

18 

Pasta suspensa material 

plástico, 240x361mm. Pacote 

com 5 unidades 

10 

 

Pacotes   

19 
Elástico de borracha, “ligas” 

– pacote com 1200 unidades. 
3 

 
Pacotes   

20 
Pasta AZ Ofício lombo larg 

75 mm x 285 mm x 345mm 
300 

 
Unidades   

21 

Envelope A4/Ofício, material 

papel Kraft natural, 

229mmX324mm, peso 

80g/m² – caixa com 100 

unidades. 

8 

 

Caixas   

22 

Grampo plástico injetado em 

polietileno (macho-fêmea) 

com capacidade para 

armazenar aproximadamente 

300 folhas. Peso: 0.150 kg; 

Medidas: 300 x 9 x 112 mm; 

Gramatura: 1,4 g; Espessura: 

2,7; Pacote contém 50 

unidades. 

10 

 

Pacotes   

23 
Borracha branca com capa 

ergonômica. Caixa com 24 
2 

 
Caixas   
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unidades. 

24 

Lápis preto nº 2 (grafite) 2B, 

formato cilíndrico, corpo 

revestido em madeira – caixa 

com 144 unidades. 

Embalagem contendo: 

Identificação do produto e 

marca do fabricante. 

4 

 

Caixas   

25 

Estilete corpo plástico com 

lâmina de 9mm, caixa 

contendo 12 unidades. 

Embalagem contendo: 

Identificação do produto e 

marca do fabricante. 

4 

 

Caixas   

26 
Fita adesiva, tipo durex 

45mmx100m. 
40 

 
Unidades   

27 

Livro protocolo de 

correspondência 1/4 de 

papelão revestido em papel 

offset 120g/m² plastificado. 

Miolo de papel offset 56g/m² 

com folhas numeradas. Capa 

215X157mm e miolo 

205X150mm. Com 100 

folhas. 

20 

 

Unidades   

28 

Post it bloco recados 

autoadesivos, (anote e cole), 

material papel, tipo 

removível, medindo 

aproximadamente 76 mm x 

102 mm, pacote contendo 1 

bloco, cada bloco contendo 

100 folhas cores variadas. 

50 

 

Pacotes   

29 

Post it bloco recados 

autoadesivos, (anote e cole), 

material papel, tipo 

removível, medindo 

aproximadamente 38 mm x 

50 mm, pacote contendo 4 

blocos, cada bloco contendo 

100 folhas cores variadas. 

25 

 

Pacotes   

30 

Caixa plástica para arquivo 

morto, em polionda 

Azul/Verde, medindo: 36 x 

13 x 25 cm 

50 

 

Unidades   

31 

APONTADOR LÁPIS, 

MATERIAL PLÁSTICO, 

TIPO ESCOLAR, COR 

AZUL, TAMANHO 

GRANDE. 

5 

 

Unidades   
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32 

Extrator Grampo, Material 

Aço Inoxidável, Tipo 

Espátula, Tratamento 

Superficial Cromado, 

Características Adicionais 

150X15 Mm, Tamanho 26/6. 

15 

 

Unidades   

33 

Pasta suspensa corpo em 

cartão kraft; possui 2 hastes 

plásticas; medindo 

405x15mm; acompanha 1 

visor com etiqueta branca e 1 

grampo plástico; gramatura: 

170 a 200g; espessura: 

0,25x0,28mm; medida 

produto acabado: 

361x240mm. Pct com 6 

unidades 

20 

 

Pacotes   

34 

Quadro avisos, material: 

cortiça, comprimento: 90 cm, 

largura: 60 cm, finalidade: 

anexar avisos, material 

moldura de alumínio. 

2 

 

Unidades   

35 

Percevejos latonados, número 

04, composto em arame e 

chapa de aço com tratamento 

anti-ferrugem. Com ponta 

perfurante com cabeça de 

aproximadamente 10 mm 

Embalagem com 100 

unidades. 

5 

 

Pacotes   

36 

Livro Ata Material: Off-Set 

Branco, Quantidade Folhas: 

100 UN, Gramatura: 56 

G/M2, Comprimento: 310 

MM, Largura: 220 MM, 

Características Adicionais: 

Capa Dura Na Cor Preta, 

Numeradas E Pautadas. 

5 

 

Unidades   

37 

Fita Adesiva Material: 

Acetato, Tipo: Dupla Face, 

dimensões mínimas: largura: 

19mmxcomprimento: 2m. 

10 

 

Unidades   

38 

Papel Fotográfico Gramatura: 

240 g/m², Cor: Branca, 

Características Adicionais: 

Formato A4, 

Compatibilidade: Impressora 

Laser. Pacote com 50 

unidades. 

4 

 

Pacotes   
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39 

Papel Fotográfico Gramatura: 

180 g/m², Cor: Branca, 

Características Adicionais: 

Formato A4, 

Compatibilidade: Impressora 

Laser. Pacote com 50 

unidades. 

4 

 

Pacotes   

40 

Grampeador de papel, corpo 

de metal. Em média 15cm, 

compatível com grampo 26/6 

10 

 

Unidades   

41 

Perfurador de papel, 02 furos, 

para até 30 folhas, em metal, 

com régua posicionadora e 

trava. 

8 

 

Unidades   

42 
Clips galvanizado, tamanho 

1/0, caixa com 50 unidades. 
40 

 
Caixas   

43 

 Papel peso 40, cor branca 

tamanho ofício, medindo 215 

x 315 mm, pacote 250 folhas. 

6 

 

Pacotes   

44 
Corretivo líquido, 

embalagem contendo 18 ml. 
10 

 
Unidades   

45 

Prancheta em acrílico. 

Especificação: Prancheta em 

acrílico transparente. Tam 

A4, pegador de papel em 

metal 95mm, peso: 215g. 

20 

 

Unidades   

46 

Tinta para carimbo a base de 

água, cor preta, componentes 

água, pigmentos, aspecto 

físico líquido, aplicação 

almofada, capacidade frasco 

42ml. 

20 

 

Unidades   

47 

Guilhotina de Papel com 

Protetor de Segurança e 

Bloqueio de Lâmina, 

Capacidade de corte de 12 

folhas simultaneamente de 

até 70g/m², ajustes de 

comprimento e largura da 

folha: Atende tamanho A4, 

A5, B5, B6 e B7, dimensões 

de 500 x 290 x 60mm. 

2 

 

Unidades   

48 

Suporte para Notebook 

Articulado Dobrável Portátil, 

com 8 ângulos de regulagem, 

material alumínio premium. 

 

30 

 

Unidades   

49 
Fichário de mesa, porta RG, 

Com Índice A-Z e Divisória 
4 

 
Unidades   



 

 

  

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 
Rua Dr. Manoel Varela, 64, Centro, Ceará-Mirim/RN CEP: 59.570-000  

Interna: Índice alfabético em 

cartão com abas, e divisória 

plástica que mantém os 

domuntos organizados e 

equilibrados, Base em aço 

para máxima durabilidade e 

tampa em poliestireno cristal, 

que mantém os cartões 

protegidos, limpos e sempre 

visíveis, Dimensões internas 

de 10 cm (L) x 7 cm (A) 

50 

 

Pendrive de 64 GB. 

 

10  

 

Unidades   

51 

Tinta refil, compatível com a 

impressora CANON modelo 

G7010 ecotank, capacidade 

170 ml,cor PRETA. 

12 

 

Unidades   

52 

Tinta refil, compatível com a 

impressora CANON modelo 

G7010 ecotank, capacidade 

140 ml,cor AZUL. 

6 

 

Unidades   

53 

Tinta refil, compatível com a 

impressora CANON modelo 

G7010 ecotank, capacidade 

140 ml,cor AMARELO. 

 

6  

 

Unidades   

54 

Tinta refil, compatível com a 

impressora CANON modelo 

G7010 ecotank, capacidade 

140 ml,cor MARGENTA. 

 

6 

 

Unidades   

55 

Tinta refil compatível com a 

impressora EPSON modelo 

L3110, capacidade de 170 ml, 

cor PRETA 

 

6 

 

Unidades   

56 

Tinta refil compatível com a 

impressora EPSON modelo 

L3110, capacidade de 140 ml, 

cor AZUL 

3 

 

Unidades   

57 

Tinta refil compatível com a 

impressora EPSON modelo 

L3110, capacidade de 140 ml, 

cor MAGENTA 

3 

 

Unidades   

58 

Tinta refil compatível com a 

impressora EPSON modelo 

L3110, capacidade de 140 ml, 

cor AMARELA 

3  

 

Unidades   
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59 Umedecedor de dedos 12g. 15 
 

Unidades   

 
 

 

Valor da Proposta por extenso; 

Validade mínima da Proposta de 60 (sessenta) dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 

da Empresa contratada; 

 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

XXXXXX/XX, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Responsável legal 

CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver  
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de material de expediente, de forma 

parcelada, para atender as necessidades desta Casa Legislativa: Sede (Câmara Municipal), 

Gabinete dos Vereadores e o anexo administrativo no decorrer do exercício de 2026. 

2. JUSTIFICATIVA: Necessidade de Suprimento Contínuo: A Câmara Municipal e seus órgãos 

vinculados demandam, de maneira contínua, materiais de expediente para o regular 

funcionamento das atividades legislativas e administrativas. Esses materiais são essenciais para o 

desenvolvimento de diversas tarefas, como a elaboração de documentos, registros, 

correspondências e outros processos administrativos que exigem agilidade e organização. 

Variação no Consumo: O consumo de materiais de expediente pode variar ao longo do ano, sendo 

necessário um fornecimento parcelado. Isso permitirá adequar o estoque conforme a demanda de 

cada período, evitando excessos ou escassez de materiais e otimizando os recursos financeiros da 

Casa Legislativa. Atendimento às Necessidades Diversificadas: O fornecimento de material 

deverá atender não apenas à sede da Câmara Municipal, mas também aos Gabinetes dos 

Vereadores e ao anexo administrativo, contemplando diferentes tipos de material conforme as 

necessidades de cada setor. A contratação de uma empresa especializada garante que os materiais 

fornecidos atendam às especificações e padrões exigidos para o bom desempenho das funções 

institucionais. Eficiência Administrativa e Econômica: A contratação de uma empresa para 

fornecimento parcelado proporciona maior flexibilidade no planejamento orçamentário, 

permitindo o controle e acompanhamento contínuo da execução do contrato. Além disso, a 

centralização do fornecimento de materiais em uma única empresa facilita a gestão e a negociação 

de preços, assegurando uma melhor relação custo-benefício. Regularidade do Atendimento: A 

aquisição parcelada assegura que os materiais sejam entregues de forma regular e contínua ao 

longo do exercício de 2026, evitando interrupções nas atividades da Câmara Municipal, dos 

Gabinetes dos Vereadores e do anexo administrativo. Portanto, a contratação de uma empresa 

especializada para fornecimento de material de expediente de forma parcelada é fundamental para 

garantir o bom funcionamento das atividades legislativas e administrativas desta Casa Legislativa, 

garantindo a continuidade das funções sem comprometimento da qualidade ou da regularidade 

dos serviços prestados à população. 

3. CRITÉRIO DE JUGALMENTO: A presente licitação terá como critério de julgamento 

“MENOR PREÇO GLOBAL”. 

4. DETALHAMENTO DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Caneta esferográfica escrita fina até 

0.8mm em material transparente na cor 

azul. Caixa com 50 unidades. 

10 Caixas 57,68 576,80 

2 

Caneta marca texto amarela fluorescente, 

chanfrada 4.0mm. Caixa com 12 

unidades. 

5 Caixas 20,75 103,75 

3 

Caneta marca texto verde fluorescente, 

chanfrada 4.0mm. Caixa com 12 

unidades. 

5 Caixas 21,50 107,50 
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4 

Régua escritório - régua escritório, 

material acrílico, comprimento 30 cm, 

graduação centímetro/ milímetro, tipo 

material rígido, cor cristal, características 

adicionais transparente/largura de 3,5 

cm. 

20 Unidades   1,35 27,00 

5 
Tesoura 20 cm, comprimento 8", cabo 

polipropileno, lâmina aço inox. 
10 Unidades 22,79 227,90 

6 
Grampo 26/6 para grampeador em aço 

cobreado caixa com 5000 unidades. 
20 Caixas 5,12 102,40 

7 

Cola com composição polivinil acetato – 

PVA, características adicionais peso 

500g/secagem rápida/atóxica, tipo 

líquida. 

10 Unidades 7,50 75,00 

8 
Papel ofício, A4 resma com 500 folhas, 

caixa com 10 unidades. 
40 Caixas 299,35 11.974,00 

9 
Papel Metal OFF A4 150g (convite) – Pct 

com 15 unidades. 
40 Pacotes 15,93 637,20 

10 
Bloco de notas com 50 folhas de 38mm 

X 50mm – Pct com 4 blocos 
10 Pacotes 3,79 37,90 

11 

Pasta classificadora com grampo plástico 

no tamanho 345mmX235mmX10mm. 

Pacote com 10 unidades na cor amarela. 

30 Pacotes 26,61 798,30 

12 

Organizador de mesa tripla vertical 

cristal em poliestireno com três bandejas. 

Tamanho Ofício. Na forma vertical. 

10 Unidades 36,09 360,90 

13 Porta lápis, clips e papel lembrete. 10 Unidades 10,66 106,60 

14 
Clips galvanizado, tamanho 3/0, caixa 

com 50 unidades. 
60 Caixas 1,99 119,40 

15 
Clips galvanizado, tamanho 6/0, caixa 

com 25 unidades. 
40 Caixas 2,65 106,00 

16 
Clips galvanizado, tamanho 8/0, caixa 

com 25 unidades. 
15 Caixas 2,09 31,35 

17 

Envelope para convite, material papel 

Kraft, 162mmX229mm, cor branca – 

caixa com 100 unidades. 

3 Caixas 23,08 69,24 

18 
Pasta suspensa material plástico, 

240x361mm. Pacote com 5 unidades 
10 Pacotes 37,17 371,70 

19 
Elástico de borracha, “ligas” – pacote 

com 1200 unidades. 
3 Pacotes 27,62 82,86 

20 
Pasta AZ Ofício lombo larg 75 mm x 285 

mm x 345mm 
300 Unidades 11,46 3.438,00 

21 

Envelope A4/Ofício, material papel Kraft 

natural, 229mmX324mm, peso 80g/m² – 

caixa com 100 unidades. 

8 Caixas 16,83 134,64 
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22 

Grampo plástico injetado em polietileno 

(macho-fêmea) com capacidade para 

armazenar aproximadamente 300 folhas. 

Peso: 0.150 kg; Medidas: 300 x 9 x 112 

mm; Gramatura: 1,4 g; Espessura: 2,7; 

Pacote contém 50 unidades. 

10 Pacotes 16,46 164,60 

23 
Borracha branca com capa ergonômica. 

Caixa com 24 unidades. 
2 Caixas 18,98 37,96 

24 

Lápis preto nº 2 (grafite) 2B, formato 

cilíndrico, corpo revestido em madeira – 

caixa com 144 unidades. Embalagem 

contendo: Identificação do produto e 

marca do fabricante. 

4 Caixas 35,39 141,56 

25 

Estilete corpo plástico com lâmina de 

9mm, caixa contendo 12 unidades. 

Embalagem contendo: Identificação do 

produto e marca do fabricante. 

4 Caixas 4,51 18,04 

26 Fita adesiva, tipo durex 45mmx100m. 40 Unidades 18,27 730,80 

27 

Livro protocolo de correspondência 1/4 

de papelão revestido em papel offset 

120g/m² plastificado. Miolo de papel 

offset 56g/m² com folhas numeradas. 

Capa 215X157mm e miolo 205X150mm. 

Com 100 folhas. 

20 Unidades 14,34 286,80 

28 

Post it bloco recados autoadesivos, (anote 

e cole), material papel, tipo removível, 

medindo aproximadamente 76 mm x 102 

mm, pacote contendo 1 bloco, cada bloco 

contendo 100 folhas cores variadas. 

50 Pacotes 6,34 317,00 

29 

Post it bloco recados autoadesivos, (anote 

e cole), material papel, tipo removível, 

medindo aproximadamente 38 mm x 50 

mm, pacote contendo 4 blocos, cada 

bloco contendo 100 folhas cores 

variadas. 

25 Pacotes 5,74 143,50 

30 

Caixa plástica para arquivo morto, em 

polionda Azul/Verde, medindo: 36 x 13 x 

25 cm 

50 Unidades 4,74 237,00 

31 

APONTADOR LÁPIS, MATERIAL 

PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, COR 

AZUL, TAMANHO GRANDE. 

5 Unidades 4,99 24,95 

32 

Extrator Grampo, Material Aço 

Inoxidável, Tipo Espátula, Tratamento 

Superficial Cromado, Características 

Adicionais 150X15 Mm, Tamanho 26/6. 

15 Unidades 6,95 104,25 

33 

Pasta suspensa corpo em cartão kraft; 

possui 2 hastes plásticas; medindo 

405x15mm; acompanha 1 visor com 

etiqueta branca e 1 grampo plástico; 

gramatura: 170 a 200g; espessura: 

20 Pacotes 17,22 344,40 
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0,25x0,28mm; medida produto acabado: 

361x240mm. Pct com 6 unidades 

34 

Quadro avisos, material: cortiça, 

comprimento: 90 cm, largura: 60 cm, 

finalidade: anexar avisos, material 

moldura de alumínio. 

2 Unidades 90,41 180,82 

35 

Percevejos latonados, número 04, 

composto em arame e chapa de aço com 

tratamento anti-ferrugem. Com ponta 

perfurante com cabeça de 

aproximadamente 10 mm Embalagem 

com 100 unidades. 

5 Pacotes 7,00 35,00 

36 

Livro Ata Material: Off-Set Branco, 

Quantidade Folhas: 100 UN, Gramatura: 

56 G/M2, Comprimento: 310 MM, 

Largura: 220 MM, Características 

Adicionais: Capa Dura Na Cor Preta, 

Numeradas E Pautadas. 

5 Unidades 25,00 125,00 

37 

Fita Adesiva Material: Acetato, Tipo: 

Dupla Face, dimensões mínimas: largura: 

19mmxcomprimento: 2m. 

10 Unidades 18,00 180,00 

38 

Papel Fotográfico Gramatura: 240 g/m², 

Cor: Branca, Características Adicionais: 

Formato A4, Compatibilidade: 

Impressora Laser. Pacote com 50 

unidades. 

4 Pacotes 49,57 198,28 

39 

Papel Fotográfico Gramatura: 180 g/m², 

Cor: Branca, Características Adicionais: 

Formato A4, Compatibilidade: 

Impressora Laser. Pacote com 50 

unidades. 

4 Pacotes 35,00 140,00 

40 

Grampeador de papel, corpo de metal. 

Em média 15cm, compatível com 

grampo 26/6 

10 Unidades 44,00 440,00 

41 

Perfurador de papel, 02 furos, para até 30 

folhas, em metal, com régua 

posicionadora e trava. 

8 Unidades 45,00 360,00 

42 
Clips galvanizado, tamanho 1/0, caixa 

com 50 unidades. 
40 Caixas 4,59 183,60 

43 

 Papel peso 40, cor branca tamanho 

ofício, medindo 215 x 315 mm, pacote 

250 folhas. 

6 Pacotes 34,42 206,52 

44 
Corretivo líquido, embalagem contendo 

18 ml. 
10 Unidades 3,86 38,60 

45 
Prancheta em acrílico. Especificação: 

Prancheta em acrílico transparente. Tam 
20 Unidades 15,48 309,60 
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A4, pegador de papel em metal 95mm, 

peso: 215g. 

46 

Tinta para carimbo a base de água, cor 

preta, componentes água, pigmentos, 

aspecto físico líquido, aplicação 

almofada, capacidade frasco 42ml. 

20 Unidades 7,03 140,60 

47 

Guilhotina de Papel com Protetor de 

Segurança e Bloqueio de Lâmina, 

Capacidade de corte de 12 folhas 

simultaneamente de até 70g/m², ajustes 

de comprimento e largura da folha: 

Atende tamanho A4, A5, B5, B6 e B7, 

dimensões de 500 x 290 x 60mm. 

2 Unidades 150,93 301,86 

48 

Suporte para Notebook Articulado 

Dobrável Portátil, com 8 ângulos de 

regulagem, material alumínio premium. 

 

30 Unidades 62,00 1.860,00 

49 

Fichário de mesa, porta RG, Com Índice 

A-Z e Divisória Interna: Índice alfabético 

em cartão com abas, e divisória plástica 

que mantém os domuntos organizados e 

equilibrados, Base em aço para máxima 

durabilidade e tampa em poliestireno 

cristal, que mantém os cartões 

protegidos, limpos e sempre visíveis, 

Dimensões internas de 10 cm (L) x 7 cm 

(A) 

4 Unidades 95,71 382,84 

50 

 

Pendrive de 64 GB. 

 

10  Unidades 52,94 529,40 

51 

Tinta refil, compatível com a impressora 

CANON modelo G7010 ecotank, 

capacidade 170 ml,cor PRETA. 

12 Unidades 48,00 576,00 

52 

Tinta refil, compatível com a impressora 

CANON modelo G7010 ecotank, 

capacidade 140 ml,cor AZUL. 

6 Unidades 48,00 288,00 

53 

Tinta refil, compatível com a impressora 

CANON modelo G7010 ecotank, 

capacidade 140 ml,cor AMARELO. 

 

6  Unidades 48,00 288,00 

54 

Tinta refil, compatível com a impressora 

CANON modelo G7010 ecotank, 

capacidade 140 ml,cor MARGENTA. 

 

6 Unidades 48,00 288,00 

55 

Tinta refil compatível com a impressora 

EPSON modelo L3110, capacidade de 

170 ml, cor PRETA 

 

6 Unidades 52,75 316,50 
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56 

Tinta refil compatível com a impressora 

EPSON modelo L3110, capacidade de 

140 ml, cor AZUL 

3 Unidades 52,75 158,25 

57 

Tinta refil compatível com a impressora 

EPSON modelo L3110, capacidade de 

140 ml, cor MAGENTA 

3 Unidades 52,75 158,25 

58 

Tinta refil compatível com a impressora 

EPSON modelo L3110, capacidade de 

140 ml, cor AMARELA 

3  Unidades 52,75 158,25 

59 Umedecedor de dedos 12g. 15 Unidades 3,42 51,30 

TOTAL (R$) 

 
R$ 29.933,97  

 
 

5. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E ENTREGA OBJETO: 
 

5.1. O objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para fornecimento a partir da data de assinatura 

do contrato, sendo que, o prazo do início será no máximo 10 (dez) dias corridos contados da 

entrega da ordem de compra ou nota de empenho. 

5.2. A licitante vencedora deverá fornecer os itens do objeto em estrita conformidade com disposições 

e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de 

preços apresentada. 

5.3. Custear todas as despesas decorrentes do fornecimento arcando com todos os tributos, taxas e 

licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas. 

5.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização da Câmara Municipal, cumprindo as exigências da mesma. 

5.5. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo 

gerenciamento. 

5.6. Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas a Câmara municipal por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à 

espécie, por parte da Contratada. 

5.7. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 

sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pelo Câmara. 

5.8. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar a Câmara ou a 

terceiros. 

5.9. O fornecedor do objeto deste contrato, em sintonia com a Diretoria Geral da Casa Legislativa 

e/ou seu representante, indicado pelo Diretor Geral, acatando sugestões, normas e orientações que 
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possibilitem maior qualidade ao contrato. 

5.10. Comunicar a Casa Legislativa a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os 

esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção; 

5.11. Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação. 

5.12. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

5.13. Devem ser embaladas individualmente, em saco plástico transparente, contendo do lado 

externo da embalagem etiqueta de identificação com composição e tamanho. 

5.14. Referente aos produtos será exigido: 

5.15. Garantia da qualidade de todos os produtos ofertados, contra defeitos de fabricação pelo 

prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste natural. 

5.16. Apresentação de amostra, somente do licitante vencedor, nas seguintes condições: 

5.17. A amostra será avaliada, por um servidor da Casa Legislativa, visando a verificação do 

atendimento das especificações previstas no edital. 

5.18. Após a fase de lances, poderá a administração solicitar ainda na sessão, em conjunto com 

a comissão, designar data, local e horário para análise das amostras, no prazo máximo de até 03 

(três) dias úteis. 
 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 

6.1. Período de vigência do instrumento contratual será até o dia 31 de dezembro de 2026, podendo 

este ser rescindido na forma da Lei Federal n.º14.133/2021 e suas alterações. 
 

7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado após a formalização e apresentação da seguinte documentação: Nota 

fiscal/fatura discriminativa (em duas vias) correspondente, Certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, Federal, Estadual, Municipal, trabalhista e certificado de regularidade do 

FGTS devidamente atestadas pelo setor competente. 

7.2. Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na Resolução nº 032, 

de 01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos 

nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio Grande do Norte e dá outras providências 

7.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens conforme estabelecido 

na ordem de compra ou nota de empenho. 

7.4. As Notas fiscais deverão ser emitidas após a emissão do emprenho. 

7.5. Não haverá por hipótese alguma, antecipação de pagamento. 
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7.6. Todos os pagamentos deverão ser efetuados à CONTRATADA mediante crédito em conta 

corrente, afim de facilitar os pagamentos. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Direção no local do fornecimento para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

§ único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

10. DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º desta Lei Federal nº 14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.3. As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e demais despesas envolvidas no fornecimento dos produtos correrão por conta 
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da Contratada; 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa o interessado que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração da Casa, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

interessados, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do 

recebimento das propostas 

11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O interessado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Dispensa, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do interessado, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dispensa, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao interessado/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 

Ceará-Mirim/RN, 02 de março de 2026. 

 

 

CHARLES BEZERRA DO NASCIMENTO 

Diretor Geral da Casa Legislativa 
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TIMBRE EMPRESA 

 

 

 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
 

A Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2026 

 

 

A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxx, localizada no endereço xxxxxxxxxxxxx, por 

intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA: 

 

 

1.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus 

anexos; 

1.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

1.3. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos de idade.  

1.4. Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

1.5. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

1.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

1.7. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

1.8. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

1.9. Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam membro ou 

servidor em exercício nesta Casa Legislativa ocupante de cargo de direção na Administração 

Pública, servidores cedidos ou colocados à disposição desta Casa direta ou indireta, ou ainda, 

cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau;  
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1.10. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;  

1.11. Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas;  

1.12. Ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços do 

objeto;  

1.13. Que o ato constitutivo apresentado é o vigente. 

 

 

XXXXXX/XX, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Responsável 

CPF:  
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

Processo Administrativo n° 070/2026 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações 

 

 

TERMO DE CONTRATO N.º XXX/XXXX, QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CEARÁ-MIRIM/RN E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXX, CUJO OBJETO: 

XXXXXXXXXX. 

 

 

CONTRATANTE: A Câmara Municipal de Ceará - Mirim inscrita no CNPJ sob o nº 

08.466.757/0001-87, situado à Rua Dr. Manoel Varela, nº 64 - Centro - Ceará-Mirim / RN, CEP: 59.570-

000, chamado aqui de CÂMARA neste ato representado pelo Exmo. Senhor Presidente – MARCONE 

DA SILVA BARBOSA, brasileiro, solteiro, portador do CPF sob o nº ***.703.554-**, residente e 

domiciliado em Ceará–Mirim/RN, CEP: 59.570-000. 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº: XXXXXXXXXXXXXX, 

adiante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. (a) 

XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF N° XXXXXXXXXX. 

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 

Procedimento Administrativo XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa XXXXX nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. Descrição do objeto da contratação: 

 

1.1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.3. O Termo de Referência; 

1.1.4. O Instrumento Convocatório 

1.1.5. A Proposta do contratado; 

1.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (dias ou meses) contados da assinatura do contrato, 

ITE

M 
DESCRIÇÃO UND. QUANT 

MARCA / 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO  
TOTAL 

01 XXXXXX XXXXX XX XXXX R$  R$  

02 XXXXXX XXXXX XX XXXX R$  R$  

VALOR TOTAL  R$  
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na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em XX de XXXXXX de XXXX. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Diretoria Geral no local do fornecimento para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa o interessado que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

10.1.5. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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10.1.7. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

interessados, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do recebimento 

das propostas 

10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. O interessado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Dispensa, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 

conduta do interessado, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dispensa, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao interessado/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.4.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.5.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 

11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
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131, Caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, Caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da comarca de Ceará-Mirim/RN, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Ceará-Mirim/RN, XX de XXXXX de XXXX. 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 


